
 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro 

PORTARIA DETRO/PRES N.º 1593 DE 29 DE ABRIL DE 2021 

   

DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA PARA EXPEDIÇÃO DE 
EXPEDIENTE INERENTES À 
COORDENADORIA DE CONTROLE E 
GESTÃO DE LEILÕES DO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS – DETRO/RJ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – DETRO/RJ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto nos artigos 11 e 12 
da Lei Estadual n.º 5.427, de 01 de abril de 2009, que estabelece normas 
sobre atos administrativos no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, conforme 
consta no Processo SEI-100005/003335/2021. 

  

R E S O L V E : 

  

Art. 1.° - Delegar competência a CLAUDIO FURTADO COSENTINO, 
ID Funcional nº 5118256-4, para expedir ofícios, cartas, memorandos ou 
outros documentos congêneres, visando o exercício das atribuições do 
DETRO/RJ na realização de leilões, especificamente, nos atos de 
comunicação com os demais órgãos da administração pública, em todas as 
suas esferas, entidades, empresas privadas e pessoas físicas, com o objetivo 
específico de praticar os atos de comunicação e notificação essenciais para a 
realização dos leilões e derivados deles.  

Art. 2º - Caberá a Coordenação de Controle e Gestão de Leilões submeter a 
Diretoria Administrativo Econômico Financeira do DETRO/RJ todo e 
qualquer documento a ser expedido. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2021. 
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